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RESOLUÇÃO Nº. 162, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020.     

A  PRESIDENTE   DO  CONSELHO  DE  ENSINO,  PESQUISA,  EXTENSÃO  E  CULTURA  DA
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  GRANDE  DOURADOS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
considerando o parecer n.° 28, de 10 de dezembro de 2020, Câmara de Extensão e Cultura,
RESOLVE ad referendum:

     I- Aprovar as ações de extensão da UFGD, cadastradas no Edital PROEX nº 62/2020, sem
ônus,  para a unidade proponente, conforme segue:

Título Coordenador Unidade
Proponente

Data de início e
término Edital

Liga Acadêmica de Saúde
e Espiritualidade – LIASE
(Área Temática 5.1.6 e

ODS 3)

Kamilla Menezes e
Souza / Discente FCS

22/02/2021
a 22/02/2022

Edital PROEX
Nº. 62/2020

Resumo

“Conheça todas as teorias, domine todas as técnicas, mas ao tocar uma alma humana, seja apenas
outra alma humana”. A frase do psiquiatra suíço Carl Jung reflete bem o ideal de medicina que
deveria  não  ser  apenas  um  ideal,  mas  a  realidade  do  atendimento  humanizado,  tão  falado  e
discutido,  mas  aparentemente  ainda  tão  distante.  Afinal,  a  Espiritualidade,  enquanto  um  dos
inúmeros espectros que compõem a totalidade do “ser humano”, é negligenciada durante e após a
graduação dos cursos de Medicina, tendo impacto direto sobre a relação médico-paciente, o que
influi em todas as etapas do processo de cuidar. Diante do entendimento de que o olhar integral
sobre  a  pessoa  deve  incluir  propósitos  de  vida,  valores  e  concepções  de  mundo,  surgiu  a
necessidade da criação da Liga Acadêmica de Saúde e Espiritualidade da Universidade Federal da
Grande  Dourados  –  LIASE,  a  fim  de  complementar,  como  um  diferencial,  a  formação  dos
estudantes e prepará-los melhor para a abordagem integral dos pacientes, a partir de uma visão
holística, e promover, desta forma, um tratamento mais confortável e acolhedor à comunidade
atendida.
Obs. A ação atenderá às medidas de biossegurança.

*Os textos dos resumos foram extraídos na íntegra das propostas originais.

Profa. Dra. Mirlene Ferreira Macedo Damázio
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